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Comunicado 

Mapeamento de Interesse - Substituição de Suporte Pedagógico - 

Supervisor de Ensino - Profissionais da Diretoria de Ensino de Itu e outras 

Diretorias de Ensino  

A Dirigente Regional de Ensino, à vista do que dispõe na Resolução 

SEDUC nº 05 de 07-01-2020 e da Resolução SEDUC nº 81, de 09-11-2020, 

com o objetivo de realizar o mapeamento de servidores titulares de cargo, 

sendo PEB I, PEB II e Diretor de Escola que atuam na Diretoria de Ensino 

Região de Itu e em outras Diretorias de Ensino que apresentem interesse 

na atuação de Supervisor de Ensino na Diretoria de Ensino - Região de Itu. 

Para manifestação de interesse é necessário o preenchimento do 

formulário pelo candidato no link abaixo: 

https://forms.gle/yL3WWap9sirwrHPKA 

Período: de 01 a 10/09/2021 

Ressaltando que não se trata de inscrição, somente de mapeamento 

de interesse, não se aplicando aos integrantes do Quadro de Magistério 

que estão na condição de Categoria F e Categoria O.  

I - Os interessados deverão anexar no formulário os seguintes 

documentos:  

- Curriculum Vitae;  

- Plano de Trabalho.  

II - Requisitos obrigatórios para participar do mapeamento:  

https://forms.gle/yL3WWap9sirwrHPKA
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Ser Titular de cargo como PEB I, PEB II ou Diretor de Escola com 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Pós-Graduação na área de Educação, 

observando a carga horária prevista em legislação vigente, e experiência 

profissional de, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo exercício de Magistério, 

dos quais 3 (três) anos em Gestão Educacional. (Lei Complementar nº 

1.256, de 06-01-2015).  

Considera-se como Gestão Educacional os tempos no 

cargo/designação como: Vice-Diretor de Escola, Diretor de Escola, 

Supervisor de Ensino ou Dirigente Regional de Ensino, na Rede Estadual 

de Ensino - SEDUC/SP.  

III - Análise:  

Os candidatos pré-selecionados após análise dos documentos pela 

Comissão Regional do Suporte Pedagógico, poderão passar por entrevista 

com o gestor local da Diretoria de Ensino.  

O não preenchimento completo do formulário e dos documentos 

indicados implicará em desistência do interesse pelo candidato.  

 

Itu, 01 de setembro de 2021. 

Comissão Regional de Suporte Pedagógico 

Prof.ª Josimarie Júlio  

Dirigente Regional de Ensino 


